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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
Responsabilidade Técnica do serviço de radiologia e laudagem de exames de 
mamografia e raios-x digitais de forma presencial para o Sesc Centro de 
Excelência em Saúde 

Prazo de Execução 12 meses  

Local de Execução 
Sesc Centro de Excelência em Saúde: Rua Viana do Castelo n° 645. Bairro São 
Franscisco – Belo Horizonte, Minas Gerais 

Pagamento 
Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal que deverá ser emitida com 
o mesmo CNPJ informado na proposta comercial 

Reajuste 
IPCA 
Data base: proposta 

Vigência  
12 meses contados da assinatura do contrato com possibilidade de prorrogação 
nos termos da Resolução 1593/2024. 

Qualificação Técnica Conforme item 5 do Termo de Referência; 

Critério de Julgamento 
Menor preço global devido para viabilizar a redução de custos operacionais com 
logística, gestão de contratos e fiscalização, evitando fragmentação. 

Subcontratação Será permitida a subcontratação de serviços de assessoria em radioproteção 
 

1. Justificativa da Necessidade: 
 O Sesc em Minas realiza exames de mamografia e raios-X clínico digitais no Sesc Centro de 
Excelência em Saúde. Conforme RDC ANVISA nº 611/2022, no desenvolvimento dos serviços radiológicos 
que utilizem radiação ionizante, é obrigatório a nomeação de um profissional legalmente habilitado para 
responder pelos procedimentos radiológicos como Responsável Técnico (RT). Além disso, os exames de 
mamografia e raios-X clínico precisam ser laudados por profissional especializado na área. 
 Para que o Sesc desenvolva suas atividades em conformidade com os requisitos legais exigidos na 
RDC ANVISA nº 611/2022, que estabelece os requisitos sanitários para a organização e funcionamento de 
serviços de radiologia diagnóstica, e para garantir que todas as rotinas administrativas e operacionais sigam 
as normas técnicas/legais estabelecidas, faz-se necessária a contratação do presente objeto. 

A presença física do profissional no momento do exame permite avaliação imediata de achados 
suspeitos, tomada de decisão ágil e possibilidade de complementação diagnostica no ato, bem como 
condução adequada ao paciente. A realização do laudo presencial assegura maior precisão diagnóstica, 
reduz retrabalho, evita reconvocação desnecessária e garante que o paciente receba o cuidado completo e 
resolutivo em um único atendimento. A presença periódica DO Responsável Téncio permite supervisão 
efetiva, reuniões técnicas caso necessário, treinamentos e auditorias para corrigir não conformidades e 
promover melhoria contínua.   
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

2. Especificações dos Serviços: 

Item Especificação técnica Unidade de Medida Quantidade 

1 Prestação de serviço de Responsabilidade Técnica para 
responder pela funcionalidade do serviço radiológico da 
unidade Sesc Centro de Excelência em Saúde 

Meses 12 

2 Laudagem presencial de exames de mamografia digital Laudos 1.906 

3 Laudagem presencial de exames de raios-x clínico digital  Laudos 1.806 

 
2.1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com os requisitos legais aplicados ao serviço, tais 
como: RDC 611/2022, condições estabelecidas pela Vigilância Sanitária de Minas Gerais e outras legislações 
que forem aplicadas ao serviço; 
2.2. Para a função de Responsável Técnico (RT), a Contratada deverá apresentar 1 (um) profissional com 
formação superior em medicina e especialização em radiologia com conhecimento e física de 
radiodiagnóstico, habilitação comprobatória junto ao Conselho Regional de Medicina e inscrição para 
atuação no estado de Minas Gerais, haja vista a garantia da qualidade e segurança na prestação do serviço 
para casos de ausência do médico responsável técnico; 
2.3. Segundo a RDC 611/2022 o responsável técnico deve designar formalmente 1 (um) profissional 
legalmente habilitado nos mesmos descritivos do item 2.2, para assumir a responsabilidade técnica como 
substituto para os casos de seu impedimento ou ausência.  
2.4. A prestação de serviço de Responsabilidade técnica no Sesc Centro de Excelência em Saúde deverá ser 
realizada por meio de comparecimentos presenciais com carga horária de 5 horas/mensais durante o 
período contratado para avaliação do serviço, elaboração e implementação de protocolos de qualidade 
conforme as legislações vigentes e especificações do termo de referência, além de avaliação dos fluxos 
operacionais para assegurar que estejam alinhados às legislações. A presença periódica permite supervisão 
efetiva, reuniões técnicas caso necessário, treinamentos e auditorias para corrigir não conformidades e 
promover melhoria contínua.   
2.5. As laudagens deverão ser realizadas presencialmente na unidade Sesc Centro de Excelência em Saúde, 
que tem funcionamento de segunda a sexta as 07h às 18h e sábado das 07h às 12h. A contratada deverá 
alinhar com a contratante os dias e horários para realização do serviço no local de execução.  
2.6. Caso a Contratante não possua exames a serem laudados nos dias estabelecidos, fica dispensada a 
Contratada o comparecimento presencial à referida unidade; 
2.7. A Contratante fica obrigada a informar à Contratada com antecedência de 24 horas do dia estabelecido 
para laudagem, caso não haja exames a serem laudados; 
2.8. A unidade não disponibilizará profissional para auxiliar na digitação dos laudos. Caso a Contratante 
identifique necessidade, poderá contratar seu próprio digitador. Caso o médico necessite, deverá se 
responsabilizar pela contratação. A empresa deverá formalizar, por e-mail, sempre que esse profissional 
prestar apoio ao médico responsável pela elaboração dos laudos. 
2.9. O serviço de laudagem dos exames deverá obedecer às normas técnicas e éticas do Conselho Federal 
de Medicina (CFM) pertinentes à confidencialidade, privacidade e garantia do sigilo profissional; 
2.10.  Solicita-se que o/a médico (a) radiologista realize os laudos presenciais considerando que os exames 
complementares de mamografia são realizados exclusivamente nos dias em que o/a médico (a) está 
presente na unidade.  
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3. Características da Execução: 
3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio da Solicitação de Atendimento (Pedido de 
Compra), cujo recebimento deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 
3.2. O fornecedor será responsável por executar os serviços conforme especificações deste termo de 
referência, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
3.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na minuta contratual; 
3.4. O quantitativo informado além de ser baseado no serviço para a unidade Sesc Centro de Excelência em 

Saúde, foi considerado a capacidade produtiva de realização de mamografias e raios-X de acordo com 
a carga horária do (s) profissional (is) e o tempo de realização dos exames. Segue abaixo memória de 
cálculo dos exames para determinação do quantitativo listado no Item2. 

• Raios-X clínico = 3,96 horas/dia (duas técnicas de radiologia) x 60 minutos / 30 minutos de 
agendamento (20 minutos de atendimento + 10 minutos de atividade administrativa) x 228 dias 
úteis. 

• Mamografia = 4,18 horas/dia (duas técnicas de radiologia) x 60 minutos / 30 minutos de 
agendamento (20 minutos de atendimento + 10 minutos de atividade administrativa) x 228 dias 
úteis. 

3.5. O quantitativo de laudos apresentado acima refere-se a uma estimativa. O número de exames a serem 
laudados é variável e o pagamento ocorrerá de acordo com a quantidade de exames laudados. O Sesc não 
se compromete a consumir o quantitativo dos itens 2 e 3; 
3.6. A Contratada deverá comparecer na unidade pelo menos 2 (duas) vezes por semana para laudar os 
exames de raios-x e mamografia e deverá laudar os exames disponíveis na unidade. A média de exames por 
dia é de: 32 exames por dia. (Memória de cálculo = 3.712 exames (mamografia e raio x) por ano / 12 meses 
= 309 exames por mês / 5 semanas = 62 exames semanais que podem ser divididos em dois dias com a 
carga horária alinhada com a unidade); 
3.7. A presença do médico que irá laudar os exames pelo menos 2 (duas) vezes por semana é necessária 
para assegurar a continuidade do fluxo operacional e evitar acúmulo de exames, garantindo a entrega dos 
exames aos pacientes em tempo oportuno. Essa frequência foi definida com base nos cálculos de produção 
já realizados e nas metas previstas para a contratação; 
3.8. A Contratada deverá emitir relatório com a relação dos exames laudados no mês de referência por 
tipo de exame, a fim de contribuir para análise e conferência dos serviços prestados; 
3.9. O Sesc em Minas utiliza o sistema de saúde Otto Benner e por isso deverá ser utilizado durante a 
prestação de serviço na unidade. O profissional poderá solicitar apoio para treinamento com os 
profissionais da própria unidade.  
 
4. Condições de Recebimento:  
4.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao serviço fornecido após o 
momento da execução; 
4.2. Caso seja encontrada alguma inconformidade na prestação dos serviços, o fornecedor será acionado 
e deverá, sob suas expensas, refazer os serviços ou arcar com a indenização correspondente à inexecução, 
sem prejuízo das demais sanções devidas. 
 
5. Qualificação Técnica:  
5.1. Comprovação de inscrição profissional no Conselho Regional de Medicina; 
5.2. Certificação na especialidade de radiologia, registrada no conselho regional de medicina com RQE; 
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5.3. O profissional indicado deverá demonstrar vínculo com a proponente, mediante apresentação 
de ato constitutivo e/ou estatuto e/ou contrato social em vigor, e/ou ato de nomeação ou de eleição 
dos administradores, devidamente registrado no órgão competente; ou empregado, mediante 
apresentação do registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou Contrato de 
Trabalho, contrato de prestação de serviço ou através de declaração na qual o profissional autoriza a 
inclusão de seu nome para fim de participação na concorrência, sendo que esta declaração deverá 
ser assinada pelo respectivo profissional. 
 
6. Obrigações Específicas das Partes:  
6.1. Obrigações da contratada 

6.1.1. A Contratada deverá assumir as funções de Responsabilidade Técnica pelo serviço de 
radiologia do Sesc Centro de Excelência em Saúde;  

6.1.2. Observar as normas e regimento interno da instituição, como também seguir as resoluções, 
portarias, decretos e legislações do Conselho Federal de Medicina e demais órgãos 
regulamentadores e fiscalizadores que legislam sobre o objeto contratado;  

6.1.3. A Contratada deverá apresentar, no momento da proposta, certificação de habilitação dos 
profissionais médicos (cursos de aperfeiçoamento), conforme as especializações dos exames 
(mamografia e raios-X clínico) e currículo lattes, com inscrição ativa no Conselho Regional de 
Medicina e toda a documentação necessária; 

6.1.4. Os profissionais designados pela Contratada para laudagem de mamografia, deverão ter 
experiência em serviços de mamografia;  

6.1.5. Prestar os serviços descritos neste termo de referência;  
6.1.6. Seguir as legislações vigentes aplicáveis à execução do serviço;  
6.1.7. Responder pelos serviços executados; 
6.1.8. Assumir todos os gastos e despesas referentes à prestação do serviço, tais como 

deslocamentos, seguros, visitas presenciais, profissionais, dentre outras que se fizerem 
necessárias para o ato de obrigações decorrentes deste termo de referência;  

6.1.9. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante a execução do contrato. 
6.1.10. Informar a contratante qualquer alteração quanto aos profissionais e atualizar as 

documentações; 
6.1.11. Garantir a qualidade de prestação do serviço executado;  
6.1.12. Assegurar que nos procedimentos radiológicos sejam utilizados as técnicas e os equipamentos 

adequados; 
6.1.13. Zelar para que as exposições de pacientes sejam as mínimas necessárias para atingir o objetivo 

do procedimento radiológico, levando em conta os padrões aceitáveis de qualidade de imagem 
e as restrições conferidas pelos níveis de referência de radiodiagnóstico; 

6.1.14. Elaborar e revisar as tabelas de exposição (técnicas de exames) para cada equipamento de 
raios-x do serviço; 

6.1.15. Orientar e supervisionar as atividades da equipe no que se refere às técnicas e procedimentos 
radiológicos; 

6.1.16. Assegurar que sejam feitos os assentamentos dos procedimentos radiológicos; 
6.1.17.  Elaborar e manter atualizado o memorial descritivo de proteção radiológica; 
6.1.18. Apoiar o supervisor de proteção radiológica (contatado pelo Sesc em Minas) nos programas de 

garantia de qualidade da imagem e otimização da proteção radiológica.  
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6.1.19. O responsável técnico tem autoridade e deve interromper as atividades inseguras no setor de 
radiologia diagnóstica caso necessário; 

6.1.20. A empresa deverá designar substituto legalmente habilitado e formalmente designado pelo 
responsável legal, para os casos de seu impedimento ou ausência (casos de férias, 
afastamento, cirurgias, entre outros;  

6.1.21. Verificar se as instalações estão de acordo com todos os requisitos da RDC 611/2022; 
6.1.22. Estabelecer, os procedimentos seguros de operação dos equipamentos e assegurar que os 

operadores estejam instruídos sobre os mesmos; 
6.1.23. Realizar monitoração de área, periodicamente, e manter os assentamentos dos dados obtidos, 

incluindo informações sobre ações corretivas; 
6.1.24. Investigar cada caso conhecido ou suspeito de exposição elevada para determinar suas causas 

e para que sejam tomadas as medidas necessárias para prevenir a ocorrência de eventos 
similares; 

6.1.25. Levantar os dados relevantes obtidos nos programas de proteção radiológica e garantia de 
qualidade, para subsidiar o exercício de suas responsabilidades; 

6.1.26. Apoiar a equipe do Sesc no processo de análise de qualidade dos programas PECQMAMO e 
PNQM. 
 

6.2. Obrigações da contratante:  
6.2.1. Permitir acesso da Contratada às suas dependências para execução dos serviços referentes ao 

objeto contratado; 
6.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, 

relativos à contratação; 
6.2.3. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 

após o ateste da respectiva nota fiscal; 
6.2.4.  Fiscalizar a execução da contratação, bem como as obrigações assumidas pela Contratada, por 

meio de servidor denominado fiscal do contrato; 
6.2.5. A execução do objeto da presente contratação será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

contratante;  
6.2.6. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais, se necessário. 

 

7. Diretrizes de segurança e saúde no trabalho:  
7.1. A documentação exigida da Contratada será de acordo com a atividade a ser exercida e em 

conformidade com o Anexo III – Formulário Solicitação de Documentação para Empresas Contratadas. 
 

8. Fiscalização: 
8.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da Contratada, o Contratante exercerá ampla supervisão, 

controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria; 
8.2. A execução do objeto da presente contratação será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

contratante.  
 
9. Condições de pagamento: 
9.1. O valor da responsabilidade técnica é fixo e o valor da realização dos exames é variável de acordo com 

o número de laudos realizados. A nota fiscal deverá ser realizada com o detalhamento dos valores.  
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10. Gestor do contrato: 
10.1. Gerência de Saúde.  
 
 
 

Local e data 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura + carimbo do(a) gestor(a) 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


